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I – RELATÓRIO
 
A excelentíssima Vereadora ingressa em plenário com o projeto de lei acima epigrafado
para devida análise por esta Comissão.
 
Pretende homenagear o dia em que se comemora a realização da primeira missa em
Cuiabá, datada do dia 21 de fevereiro do dia 1721, data a ser comemorada nos anos
subsequentes.
 
Consta, na justificativa:
 
 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer a importância
histórica e cultural da primeira missa celebrada no Município de
Cuiabá, que marca um momento significativo no processo de formação
e desenvolvimento da cidade. Esta data representa um marco religioso,
cultural e histórico, sendo relevante para resgatar e valorizar as
tradições que compõem a identidade de Cuiabá. A instituição da data
comemorativa contribuirá para fomentar o sentimento de pertencimento
e promoverá uma maior conexão entre os cidadãos e a história de seu
município, além de incentivar a realização de atividades culturais e
educativas que valorizem a memória e a identidade local. Por isso,
solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste
projeto.
 
É a síntese do necessário.
 

II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
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Com a vigência da Carta Constitucional o legislador determinou que a organização político-
administrativa da República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios,
garantindo a todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela
faculdade que esses entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de
suas próprias leis.
 
Prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 

Art. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaboração
de:
 
(...)
 
III – leis ordinárias;
 
 
 
(...)             
 
 
 
Art. 25. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao
eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,
por um mínimo de 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município.
 
(...)
 

A Constituição brasileira de 1988, na esteira do aperfeiçoamento de nossa organização
política, estabeleceu um complexo sistema de repartição de competências. A competência
legislativa, em nossa Constituição, aparece de três formas distintas, a saber: a) competência
privativa; b) competência concorrente; c) competência suplementar.
 
A competência legislativa privativa é a que cabe exclusivamente a um órgão componente do
Estado Federal. Estão nesta categoria às competências da União estabelecidas no art. 22
da Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município
para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever as
competências dos Estados e da União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a ser objeto de legislação, para os Municípios foi prevista uma competência
genérica para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional, vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
 
 
(...)
 
 
 

Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a gestão dos interesses locais
, nos termos do artigo acima citado, ainda o Município passou a ter atribuições
políticas para cuidar de todos os seus interesses, ou seja, possui competência
exclusiva para todos os assuntos de interesse local.
 
O assunto de interesse local não é aquele que interessa exclusivamente ao Município, mas
aquele que predominantemente afeta à população do lugar. Entende-se que a competência
municipal estipulada nos incisos do artigo 30 da CR/88 não é taxativa, pois toda e qualquer
situação que o interesse local esteja de forma preponderante e especificamente envolvido,
deve ela ser disciplinada pelas autoridades municipais.
 
Segundo Hely Lopes Meirelles “o conceito de interesse local é amplo, existindo matérias
que se sujeitam à competência legislativa das três entidades federais”. (MEIRELLES, H. L. 
Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122).
 
O interesse local não se verifica em determinadas matérias, mas em determinadas
situações.
 
Ainda segundo Hely Lopes Meirelles, in verbis:
 

"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela predominância (e
não pela exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao
do Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não
seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau, e não de substância." (MEIRELLES, H. L. Direito
Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros).
 

Sugere-se, no entanto a declinação dos dispositivos do projeto que gerem obrigações
diretas a serem cumpridas pelo Poder Executivo, como por exemplo a definição do
procedimento de desconcentração das atividades e escolha das secretarias responsáveis
pela execução dos preceitos esculpidos no pretenso diploma, posto que este configura
verdadeiro ato de governo. Dessa maneira, para a garantia da juridicidade da propositura,
impõe-se a supressão dos seus Arts. 3º e 4º, posto que ao passo que aquele configura
ingerência no exercício dos atos típicos do Senhor Prefeito,  este último é igualmente
inócuo, por autorizar a adoção de providências que independem de autorização legislativa.
 
Colaciona-se, inclusive, orientação jurisprudencial corroborando que, para resguardo da
adequação jurídica de projetos desta faceta, deve-se coibir a edição de comandos
concretamente direcionados ao Administrador, preservando-se sua faceta abstrata:
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" I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 6.011, de
 
17 de abril de 2017, do Município de Americana, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados, do Município de
Americana, disponibilizar equipe de apoio profissional no momento da
notícia aos pais, de recém-nascidos com suspeita diagnóstica ou
diagnóstico de Síndrome de Down" (sic). II. Vício formal de
inconstitucionalidade. Inocorrência. De origem parlamentar, a
legislação impugnada não trata de matéria inserida no rol taxativo do
artigo 24, §2°, da CE. Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão
Especial. III. Não constatada, igualmente, invasão das atribuições de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada
não disciplina a prática de ato de administração, limitando-se a instituir
normas procedimentais no tocante à forma de comunicação aos
genitores da criança nascida e diagnosticada com Síndrome de 
Down,  em  âmbito  local,  estabelecendo  regras  dotadas  de 
abstração  e generalidade no tocante à humanização da referida
comunicação . Previsão, apenas, de instrumentos mínimos 
destinados a garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas
disposições. Constitui dever do Poder Executivo levar as 
determinações do diploma impugnado à concreção por meio de
provisões especiais, com respaldo em seu poder regulamentar.
Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. IV. Ofensa ao artigo
25 da Constituição do Estado, por não indicação de dotação
orçamentária para custeio dos gastos decorrentes da execução da
norma. Inocorrência. Mera inexequibilidade. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal. V. Artigo 5°, parte final. Inconstitucionalidade
verificada. Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de acordo
com o entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de
prazo rígido para que o Poder Executivo regulamente determinada
disposição legal representa indevida interferência do Poder Legislativo
em seu típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao
princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE.
Exclusão da expressão "no prazo de 120 ( cento e vinte) dias, a contar
de sua publicação". VI. Pedido julgado parcialmente procedente." (TJ
SP. ADI nº 2213905-30.2018.8.26.0000. J. 10.04.2019 - destaques
acrescentados).
 

2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
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O projeto atende parcialmente as exigências da Lei Complementar nº 95/1998  que
regulamenta o Artigo 59, Parágrafo único da Constituição Federal, ao passo que sua ementa
não explicita de forma concisa o objeto da lei, visto que não há providência diversa da
estipulação da data comemorativa.
 
EMENDA 01 – DE REDAÇÃO, NA EMENTA:
 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA DATA COMEMORATIVA DA
PRIMEIRA MISSA CELEBRADA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.
 

4. CONCLUSÃO.
 
Opinamos pela aprovação com emenda de redação salvo diferente juízo.
 
 
 
5. VOTO.
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDA DE REDAÇÃO.
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2025
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